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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando o desmembramento da área da Matricula n° 
39.410, sendo aberta a Matrícula n° 68.429, com área de 5.000 m2, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Imóveis; 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal 

o PROJETO DE LEI que "ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL 

N° 5.765, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013." 

Aguardando o pronunciamento dessa Ilustre Edilidade, 
renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

LEANDRO MAFFIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
CÉSAR PANTAROTTO JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 1° DA LEI 
MUNICIPAL N° 5.765, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013. 

Eu, LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal 

de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por 

Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica alterado o caput do artigo 1° da Lei 

Municipal n° 5.765, de 18 de dezembro de 2013, que "DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE 

IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, Á FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à 

Fazenda do Estado de São Paulo, para fins de construção de Prédio Escolar, área de 

propriedade do Município, sem benfeitorias, parte da ÁREA INSTITUCIONAL "01", da 

quadra "F", no loteamento denominado Residencial Jardim Trevo, desta cidade, com 

área de 5.000 m2  (cinco mil metros quadrados), com frente para Rua Fiorantina Babetto 

Capuano esquina com as Ruas Olivio Alves Landim e Manoel Rodrigues da Silva, 

Matrícula n° 68.429 registrada no Cartório de Registro de Imóveis, conforme croqui de 

localização anexo." 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 



Residencial Jardim Trevo 
BAIRRO BIRIGUI - ESTADO DE SAO PAULO. CIDADE 

DE SP, 
SIO. - SECRETARIA DE OBRAS 

ADMINISTRAÇÃO LEANDRO MAFFEIS MILAN 
Localização de terreno para implantação de uma Escola Estadual. PROJETO 

ÁREA INSTITUCIONAL de matrícula n° 68.429. IMOVEL 

Rua Sr.a Fiorantina Babetto Capuano esq. com  as Ruas Olivio Alves Landim e Manoel Rodrigues da Silva. 
LOCAL.  

PRANCHA ÚNICA 
SITUAÇÃO: 

VER DESENHO 

RESPONSÁVEIS: 

PREFEI ••• MUNICIPAL . 
L NDRO MAFF ILANI 

SECRETÁRIO BRAS 
ROGERIO VENICIUS COSTA FERNANDES 

ÁREAS: 

Área a ser ,moiantaca a Escola Estadual . . 5 000,00 m2 
RESP. TÉCNICO 

Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
CREA - 5060124862 

Data : 19 , 11 2021 Escala - 1 : 1000 Desenho : MARCELO AUGUSTO Z1N  

DESPACHOS. 
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AREA INSTITUCIONAL "01" (Parte) 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
DE BIRIGUI 

ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETTI 
Oficiala 

EMOLUMENTOS : R$ 24,04 
SINOREG . RS 6,84 
AO ESTADO . RS 5,06 
AO IPESP RS 1,27 
TRIB. JUST. . RS 1,27 
TOTAL 7 RS 38.48 
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£ss Ciente 
AutorNiade`;':
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Um terreno, sem benfeitorias, denominado parte da AREA INSTITUCIONAL "01", 
localizada na quadra "F", resultado da subdivisão da Área Institucional "01" da mesma 
quadra, situado com frente para o lado par da Rua Senhora Fiorantina Babetto Capuano, no 
loteamento denominado Residencial Jardim Trevo, anexo a esta Cidade, Distrito, Município e 
Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com área de 5.000,00 metros quadrados, medindo 
14,13 metros em arco e raio de 9,00 metros mais 49,23 metros em linha reta mais 9,00 metros 
em arco e raio de 9,00 metros de frente, confrontando com a Rua Senhora Fiorantina Babetto 
Capuano; 53,62 metros do lado direito da frente aos fundos, confrontando com a Rua Obvio 
Alves Landim; 45,20 metros do lado esquerdo da frente aos fundos, confrontando com a Rua 
Manoel Rodrigues da Silva; daí deflete a direita e segue em linha reta medindo 21,17 metros, 
confrontando com parte do lote 15 e aos fundos mede 84,63 metros, confrontando com a área 
denominada parte da Área Institucional "01" todos da mesma quadra e finda. Cadastrado 
nesta Municipalidade sob n° 03.10.027.0001-3. REGISTRO ANTERIOR:- Matricula n° 
39.410 local de 31/08/1999. PROPRIETÁRIA:- PREFEITURA MUNICIPAL DE E IRIGUI, 
com sede à Praça James Mellor ;MI; n° 45.151.718/0001-80. 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
DE BIRIGUI 

ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETTI 
Oficiala 

Certifica que a presente certidão é reprodução 
autêntica da ficha a que se refere. extraida nas 
termos do art. 19, § 1° da Lei 6.015/73, e 
eventuais alienações e ónus reais existentes sobre 
o imóvel objeto da mesma acham-se nela referidos. 
Nada mais. Dá fé. 

BIRIGIJr- SP, 24102/2014 ás 14:42:09 

Pigustol'adja Gemeinder 
Escrevente 

VALIDA SCSK4ENT COM O SELO DE SEGURANÇA 
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o Elizabete Josina Vieentin Vale Gadd - oFicIALA 
Rua João Galo, 42 - Centro - 13irigui/SP - CEP: 16200-085 - Fone/Fax: (18) 3634-2167 
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